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Delatores da Camargo Corréa podem ficar em siléncio
em CPI

31/10/2019

O Orgéao Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo concedeu habeas corpus para permitir que os ex-diretores da
Camargo Corréa Emilio Eugénio Auler Neto e Martin Wende permanecam em siléncio perante a CPl da FURP, a
Fundagéo para 0 Remédio Popular, na Assembleia L egislativa de S&o Paulo. Os dois executivos ndo estdo dispensados de
comparecer a CPl, mas ndo precisam responder aos questionamentos dos deputados.

Emilio e Wende firmaram delag&o premiada com o Ministério Publico e os fatos apurados pela CPl constam em seus
acordos, que estdo sob sigilo e sem dentincia formalizada. Segundo a Assembleia Legidativa, a CPl tem afinalidade de
apurar dentincias de irregularidades na gestdo da FURP, envolvendo casos de corrupgao no contrato para construcdo de
uma fébrica de medicamentos em Américo Brasiliense. A Camargo Corréa integrou o consorcio responsavel pela obra.

“Houve ainda a justificativa da busca de tal prevencdo de direitos em razéo de o tema objeto da Comissio coincidir, ao
menos com base no relatado nainicial, com acordo de colaboracdo premiada firmado pelos pacientes com o Ministério
Publico e homologado pelo Poder Judiciario, o qual se encontraem sigilo e ao qual estdo os envolvidos vinculados a
obrigacéo de preservacao”, afirmou o relator, desembargador Alvaro Passos, ao conceder a ordem.

No voto, o relator também afirmou que o habeas corpus vem sendo admitido no TJ-SP e nas Cortes Superiores para
garantir aos investigados das CPls todos os direitos constitucionais, inclusive contra a autoi ncriminagdo, concretizado
através do direito ao siléncio. “ Certo é que as CPIs possuem, em tese, poder de investigac&o proprios da autoridade
judicial, porém isso deve ser realizado conforme todos os preceitos constitucionais e também observando-se feitos e/ou
decisdes que ja existam sobre os mesmos fatos’, completou.
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